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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/SAMAE/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/SAMAE/2019 

 
  
1.OBJETO 
 
Aquisição de Produto Químico Antiespumante para uso na  ETE – Estação de Tratamento de 
Esgoto do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, do município de Tijucas/SC 
 
2.CONTRATADA 
 
EQUILÍBIO AMBIENTAL SOLUÇÕES EM TRATAMENTO DE EFLUENTES LTDA inscrita no CNPJ nº 
07.515.397/0001-01, estabelecida na Avenida Getúlio Dorneles Vargas nº 3151 – S. Lot. Lodovico 
Silvestre, bairro: Seminário, CEP 89.813-100, cidade de Chapecó/SC. 
 
3.DO VALOR 
  

O valor será no total de R$. 14.980,00 (Quatorze mil novecentos e oitenta reais). 
 

3. TRANSPORTE DO PRODUTO 

As operações de carga, transporte e descarga do produto são de responsabilidade da CONTRATADA e 

o veículo deverá estar devidamente identificado conforme normas da ABNT e disposições legais do 

Ministério dos Transportes, aplicáveis às características do produto licitado, e ainda deverá estar em 

boas condições de conservação e rodagem, de acordo com a Legislação de Trânsito pertinente. 

A forma de acondicionamento e transporte deverá preservar rigorosamente as características do 

produto. 

A fornecedora é exclusivamente responsável por danos decorrentes do transporte, inclusive danos 

causados ao meio ambiente e ao patrimônio público. O cumprimento das Normas, Leis/Portarias e 

Regulamentos de Transporte, são de única e exclusividade responsabilidade da fornecedora. 

Compete à fornecedora dar conhecimento aos transportadores de todos os procedimentos descritos 

nesta     Norma para transporte, entrega e recebimento do produto. 

 

 

 

 4. FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do produto mediante a apresentação 

da Autorização de Fornecimento, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal Eletrônica com o devido 

aceite. 

4.2. O SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto reserva-se no direito de somente efetuar o 

pagamento quando esta houver cumprido as cláusulas contratuais. 
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4.3. O pagamento será efetuado de acordo com as entregas efetivamente realizadas, mediante 

apresentação da Nota Fiscal e do respectivo Boletim, Laudo 

e/ou Certificado Técnico, e Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ; 

conferidos e liberados pela seção competente. Ressalvado quando o produto entregue deixe de 

apresentar o desempenho especificado. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Manter durante o prazo de vigência, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram 

exigidas na licitação; 

5.2. Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte, até o local designado; 

5.3. Entregar o produto dentro do prazo estabelecido.  

5.4. Emitir nota fiscal eletrônica; 

5.5. Garantir a qualidade do produto com prazo de validade de 12 meses.  

         

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Efetuar o pagamento à empresa contratada conforme estabelecido no contrato. 

6.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que não estiver de acordo com as especificações. 

 

7. ENTREGA 

 A entrega deverá atender às exigências abaixo descriminadas: 

a) O Produto Antiespumante quando solicitados deverá ser entregue na ETE – Estação de Tratamento 

de Esgoto do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, com sede na Rua Ângelo José 

da Silva, S/nº, Bairro Pernambuco, na cidade de Tijucas – SC, em horário compreendido das 07:00hs às 

10:00hs e 13:00hs16:00hs. Telefone Contato: (48) 3263-40-65  

b) O prazo de entrega será conforme solicitação prévia, por correio eletrônico pelo Departamento de 

Compras, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de envio do e-mail com a Autorização 

de Fornecimento – AF. 

 

8. PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO: 

A validade do produto deverá ser conforme exigência da Legislação vigente. 

 
9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
  
A despesa decorrente da presente Dispensa de Licitação correrão por conta do orçamento de 2.019, 
cuja fonte de recursos tem a seguinte classificação: 
 
Cód. Red. Unidade Orçamentária Proj./Ativ. Elemento Despesa 
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    1         15.01 1.023 3.3.90.00.00.00.00.00 
 

10. DO CONTRATO 
 
Da Alteração: O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
65 da Lei nº 8.666/93, observando o limite estabelecido no parágrafo primeiro do mencionado artigo, ou 
conforme o caso, os percentuais estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8666/93; 
 
11. DO FORO 
  
Fica eleito o Foro da Comarca de Tijucas/SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 
  
12.DO FUNDAMENTO DA DISPENSA – JUSTIFICATIVA 
  
Justifica-se a contratação da empresa CARLOS ALBERTO DE SOUZA inscrita no CPF sob o número 
532.638.630-53, estabelecida na Rua Getúlio Vargas nº 599 – Apto 206, bairro: Centro, CEP 88.200-000, 
cidade de São João Batista/SC CEP 88240-000, com base no Art. 24 inciso II, Art. 23 inciso I e II, “a” da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 359/2019/PGM.Conforme 
preceitua o Art. 24, inciso II e Art. 23 inciso I e II, “a” da Lei 8666/93, é dispensável a licitação: 

 
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
“a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez. 
 
Art. 23. As modalidade de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 
I – para obras e serviços de engenharia: 
a) Convite – até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 
[...] 
II – para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) Convite – até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 
 
Neste sentido, é entendimento do prejulgado nº 0689 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina. 
  
O valor limite para compras e contratação de serviços por dispensa de licitação com base no art. 
24, II, da Lei Federal 8.666/93, se refere ao respectivo objetivo da aquisição, não tendo direta 
correlação com o item orçamentário pela qual se dará aquisição. 
 
A aquisição, mesmo por dispensa de licitação, requer prévia indicação e aprovisionamento 
orçamentário, além de existência de recursos financeiros. 
 
A dispensa de licitação com fundamento no inciso II do art. 24 da Lei Federal 8.666/93, com 
redação dada pela Lei Federal nº 9.648/98, constitui-se exceção, estando vinculada à justificativa 
plausível e inocorrência de parcelamento de uma mesma obra, serviço ou compra de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.  
 
A administração deve planejar adequadamente as compras e contratações necessárias, evitando 
a necessidade de aquisições por dispensa de licitação.   
(Prejulgado do TCE/SC nº 0689) 
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Da orientação do TCU, Acórdão 682/2006, extrai-se: 
 
“Realize pesquisa de preços, na contratação por dispensa de licitação, de maneira a cumprir a 
determinação contida no artigo 43, inciso IV, da Lei de Licitações, fazendo constar formalmente 
os documentos que integram o processo a informação sobre a equivalência de preços”. 
 
Ainda a Decisão 253/1998, do TCU, disciplina: 
 
“Deve objetivar contratações de serviço e aquisições de pequeno valor, de igual natureza, 
semelhança ou afinidade, realizadas por dispensa de licitação, fundamentada no inciso II, do 
artigo 24, da Lei 8666/93.” 
 
Ademais, denota-se que o Contratado oferece nos termos de seu projeto preço compatível com os 
praticados no mercado, conforme verificado pela Administração. 
 
O Contratado encontra-se constituído nos termos da legislação brasileira, apresentados as certidões no 
prazo de validade. 
 
13.JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
  
Constata-se que o preço da empresa apresenta-se de acordo com o valor de mercado, sendo viável ao 
caso concreto, tudo conforme se desprende da documentação coligida aos autos.  
 
Tijucas (SC), 03 de outubro de 2019. 
                                              
 
 

JILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 
Presidente do SAMAE 


